Ofício: Nº GAB/SJ-192/2011
Assunto: encaminha razões de veto
Araxá, 30 de novembro de 2011.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total do projeto de lei n.º 178/2011 que institui a Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá/MG e dá outras providências, o que faz dentro do prazo previsto no artigo 49, II, da Lei Orgânica de nosso Município.

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo Sr.

Carlos Roberto Rosa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
RAZÕES DE VETO TOTAL
Ref. Projeto de Lei 178/11


Inquestionável a preocupação destes nobres edis com a coisa pública, notadamente, com transparência e moralidade dos atos de nomeação dos diversos órgãos e estruturas municipais.



Todavia, a louvável iniciativa dos Vereadores em acrescer dispositivos ao projeto em referência, restou por afrontar previsões constitucionais e infra-constitucionais de forma insanável, notadamente contrariedade à independência dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário entre si, prevista e garantida pela Constituição da República de 1988.


Senão, vejamos.



Destarte, seguem abaixo as razões que levam à este Administrador Público vetar totalmente o Projeto de Lei n.º 178/2011.
I. DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO
I.1. Violação do Princípio da Separação dos Poderes – 
Iniciativa Exclusiva do Prefeito


A Constituição Federal, prestigiando a separação entre os três poderes, veda o controle das funções de um pelo outro fora das especificações explicitadas em seu texto, o que foi claramente violado pela redação dada ao § 1.º do artigo 8.º do Projeto em debate, que assim ficou redigido:

“§ 1.º O presidente da FCAA será de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, desde que comprovada a idoneidade moral mediante declaração dos titulares da Vara de Infância e da Juventude e da Curadoria respectiva.”



Assim, para prover os cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura não pode a Câmara Municipal por iniciativa própria estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, com ofensa a prerrogativas do Sr. Prefeito Municipal e jogando por terra o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes.


Ademais, a Lei Orgânica Municipal, em simetria às previsões constitucionais, federal e estadual, respeitadas as vedações nelas transcritas, define as situações de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal para a iniciativa de Projetos de Lei que definam regras para o provimento de cargos em comissão, vejamos:

Art. 45 - A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores do Município.

Parágrafo único - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que versem sobre:

a) a criação, transformação ou extinção dos cargos e funções públicas, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos;

b) o regime jurídico único e os planos de carreiras dos servidores públicos do Município, Autarquias e Fundações Públicas;

[...]
Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito:

[...]
VII - prover os cargos e funções públicas do Poder Executivo;

VIII - prover os cargos de direção das Autarquias e Fundações Públicas;

[...]
XI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Prefeitura, na forma da lei;

[...]


Destarte, vê se que em dois aspectos foram violados preceitos hierarquicamente superiores à norma ordinária municipal. Primeiro ao instituir regra cuja competência de iniciativa é exclusiva do Sr. Prefeito. Segundo, e mais grave, a violação da separação dos poderes ao submeter o poder discricionário de nomeação do Sr. Prefeito do ocupante do cargo de Presidente à autorização prévia do Poder Judiciário e do Ministério Público.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

[...]
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)



Claro, portanto, que a redação dada viola texto constitucional e infra-constitucional, não podendo ser levada à sanção por este alcaide.


E, em se extraindo do texto do projeto aquela figura que presidiria toda a Fundação, não há suporte para a manutenção do texto tal qual proposto, uma vez que restará impossibilitado o funcionamento da Fundação sem a figura de seu representante legal.

I.2. Dos prazos definidos– Da estrutura administrativa


Apesar de já demonstrada razão suficiente para o veto total do Projeto de Lei n.º 178/2011, há que se demonstrar a impropriedade de outras modificações incorporadas ao texto original, vejamos.



Ao art. 9.º foram acrescidos os parágrafos §§ 1.º a 3.º, cuja redação é a seguinte:

“§ 1º - Os cargos de provimento efetivo deverão ser providos através de concurso público de provas ou provas e títulos, respeitado o prazo máximo de 06 (seis) meses a partir da publicação da presente Lei.

§ 2º - Os empregados do Programa da Criança e do Adolescente – PCA, nas modalidades de estabilidade definidas por Lei, estabilidade sindical, estabilidade gestacional, estabilidade por acidente de trabalho, estabilidade dos membros da CIPA, estabilidade por afastamento por motivo de doença grave e em tratamento oncológico, terão vínculo empregatício por sucessão trabalhista pela Fundação e nela permanecerão até o término da estabilidade.

§ 3º – A efetiva transferência do Programa da Criança e do Adolescente – PCA para a Fundação somente ocorrerá após a quitação do passivo trabalhista com os empregados.”


Ademais, fora alterada a estrutura administrativa prevista nos anexos do projeto apresentado, reduzindo-se drasticamente o quantitativo, sem observância da necessidade da Fundação a ser instituída.



Reportem-se à previsão da Lei Orgânica acerca da iniciativa exclusiva do Sr. Prefeito para as matérias ali elencadas.


Em se tratando de estruturação de órgãos da administração direta e indireta a iniciativa é exclusiva do Sr. Prefeito, o que por si já demonstra ilegalidade formal das alterações propostas.



Mesmo que formalmente ilegal, os parágrafos acrescidos ao artigo 9.º confrontam o interesse público traduzido em acordo firmado com o Ministério Público desta Comarca no que tange à criação da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá e a extinção do atual Programa para a Criança e o Adolescente.



No primeiro ponto vê se a obrigatoriedade de se prover todos os cargos no prazo de 6 (seis) meses, quando em acordo firmado o Município terá o prazo de até 2 (dois) anos para o efetivo provimento dos cargos, evitando-se medidas demissionais drásticas e inadimplemento do passivo trabalhista.


De se destacar que a validade de concursos públicos, por força do inciso III, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, é de até 2 (dois) anos, prazo que fora disponibilizado para a nomeação dos aprovados e conseqüente demissão dos atuais funcionários do PCA.

Art. 37. ...

[...]

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;



No segundo, fica estampada a existência de estabilidade não aceita pela norma constitucional, vislumbra a possibilidade de se estabilizar dentro de uma Fundação Pública cidadão que não passou por processo de concurso público, ditame contrário ao texto da Constituição que assim determina:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

[...]
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)



Por fim, prevê o fato de que a Fundação somente passará a plenamente gerir os projetos voltados às crianças e aos adolescentes de nosso Município após a efetiva extinção do atual PCA, o que não traduz o interesse público.



Conforme se denota de termo de ajustamento de conduta, o efetivo e pleno funcionamento da FCAA deverá ocorrer imediatamente após a promulgação do texto ordinário que criá-la, não podendo ficar adstrito à extinção plena do atual PCA.

II. CONCLUSÃO



Sendo assim, amparado por previsões da Constituição Federal e de Legislação infra-constitucional hierarquicamente superior às Leis Ordinárias Municipais, VETO DE FORMA INTEGRAL O PROJETO DE LEI N.º 178/2011 que “institui a Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá/MG e dá outras providências”.


Prefeitura Municipal de Araxá, 01 de dezembro de 2011.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
